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aterações posteriores' medranlt

cr,Áusul,.l PrMEIRA - Do oBJETo

r. o presenre conrraro rem como objeto Locação de.transp:i'IlJ§Hl:Tj"ri,l'fl''-ia:.ffiiHt"fiffi:'il

iti.llI.."; àititiu"iça" de merenda escolar' para suprtt

E§tado do Pârá
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CONTRATO N' 20200031

Itaituba/PA.

IlB{ DESCBIçÀO/ESPECTEICÀÇOES 
T'NIDÀDE

";; ;iffi rffiij,ffi"itili;*,.is3:;r- n'o''**'*oB'n

$:Iiffid:"'ii'"""- E coLEÍEs sÀlva-vrt!Às
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l1!ândportê

ffi#m#P,#'I#"'
ITÀIÍUBÀínxos:2" ê r-

I51, qô0

l.l.osalunosassistidospeloFundoMunicipaldeEducaçãoltransponeescolar).nazonaribeirinhadoRio
TapajOs. nÀ Uunicipio de ltaituba-PA'

l.2.osproÍêssoresquedesempenhamst'.âs.funçõesrra.localidadedenominadadeDistritodeMiritituba
(margemesquerdaooniorup"jo'lliirt5"il'iiia"o"a"ltáituba)'noMunicipiodeltaituba-PAr'

l.3.osProfessoresquedesempenhamsuas^funçõesnasComunidadesdeParaná-MirieMiritituba(margem

.ror.roi à'" iloüi'iã'l "o 
ü*i'ipio de ltaituba-PA'

r.4oÍanspoÍehig:"**r?§$hT[']'#3lii['iHf,"r'Jü"Jffg?"='ilffi §f; ;çunidades:E'M'e

KIRTXI CAKWATPU, E.M'E' ]

D. TRASAMÂZONICA C/ TO'RUA ANEXO AO GINASTO MUN'
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Estado do Pará

(I()VERNO MUNICIPAL DE ITA-ITUBA-- ruloo munlclPAL DE EDLCAÇAO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALORDO CONTRATO

l. O valor total do consato é de R§ 33'975'00(tÍinta e três mil' novecentos e setenta e cinco reais)'

2 0s quantitativ* l:-dl:id:'" i;JflTll?::"?'fl::i:r:i.:;"J;:;"il"fi:.0"1":i!'i'::.=t'::*l*'ffi1CONTRATADA no Pregão n " (

não acarretando à Ao'ini't'uçao âT'cóír'niiÀiiÉ q'aq*' ou'iguçao quunto a sua execução ou pagamento'

CLÁUSULA TERCEIRA ' DO AMPARO LEGAL

I Â lavratura do presenre Contrato decorre da realização do'Pregão n'o 082/2019-PP' realizado com fundamento na

i-.ilÍi,i:;à:;J,"iiál'ril;; zoàz' ii"l'in; s'ooorsr' nas demais normas vigentes'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l.AexecuçãodesteContrato,-bemcomooscasosneleomisso^s.regular.se-ãopelascláusulascontratuais,epelos
oreceitos de direito público' "p""""a*'"-u'*' 'upl'tiuu*'nt"' 

offi:'m'*]":"fi;ilJii'::Xtll!"i;::
li]"ã.** aãar.eito privado' na forma do artigo 54' da Lei n" 8'Ó

mesmo diPloma legal'

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l.Avigênciadestecontratoteúinícioeml6deJaneirode2020extinguindo-se3ldeDezembrode2020.tendoinício
e vencimento em diu O. .*p.oi.?.i.]ã.-u"nào-.. .*.tui, o primeiro e ircluir o último'

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRÀTANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

l.I.oermitirqueaCoNTRATADAexccuteo,,::li.o,contraudosprevistosnoobjetodestecontrato.no
- Termo de Referência anexo r aã ààiãi O. liciração e nu Oropo,àTt Oti"*ftniO"' "aiuaicada 

e homologada:

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

1.4' soticitar da CONTRATADA a embarcaçáo estritamente necessária à prestação dos serviços

demandados Pelo CONTRATANTE;

1.5. comunicar à ..NTRATADA, qualquer irreguraridade nos serviços prestados e intenompê-lo

imediatamente, se for o caso'

ROD. TRÁSAMAZONICA.C/ I0'RUA ANEXO Ao GINAsto MUN'

).'_,

fon lrOt* V*-"' d" s'4/G4

I



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

- 1.6. fomecer combustíver para a embarcaçáo a serviços da secretalia Municipal de Educação;

1.7.nãopermitirqueocomandante/piloto.nãohabilitado.conduzaaembaÍcaçàocontraudaparaprestar
,"*içor'iá'*Àr,'*t r'iátà"ietl" p*u u realização de transporte escolar;

1.8. não aceitar a embarcação sem condições d" t"::::":hfl ffd;li:"ilt'."i'r:f:J"TffiT;"t;;
aoresente"protieÃas (mecânicos elétricos' vazamentos no t*t'o,",,'#"ill;á;'rã;- -- 

'

vLrifieação realizadas p"'iooitulnirrtt-u'tããu o Gtit) rntt"t' aurante a vigência do contrato;

l.g.solicitarasubstituiçãodeembar"aÉ9-':PilnlllTfaseinicialdosserviços(recebimento)noprazode24
t"inr. "'qí"i.ôi".ã"""ãJ"tã" 

*tificação à coNTRATADA'

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

l.l.assumir.comoexclusivamenteseus.osriscoseasdespesasdecorTentesdaboaeperfeitaexecuçãodos
serviços contratador. n",po"'uuiil"#::::#;;": oãr" ra"ua"" In1"ãg5;g;^a;r;:::T;"*''j;'
pr.p,liá, * t"u"tdinados, e ainda' por quaisquer prejuizos que seJaÍ 

.denciári4 sendo

1.2. incumbir-se-á da obrigaçào de observar rigorosamente a legislação trabalhista e prevt

resoonsávet peto pagamento d", #;:il, à.i;;;r ur rõb* d"*r.-.,i., ã" pàt*ça" ae serviçose recolhimento das

contribuições que lhe forem O;i#;;,-J;"" de rescisão a"tit L""it"t"' hcando obrigada a apresentar ao

Depaíamenro de Transporre .""'l'..*lri" ü*i.ipal de Educlçio;"d;;;;i"t co"útot por ocasião do

pagamento;

1.3. responsabiliza-se pela adoção de todas T T:jll^1t 
de segurança e proteção' inclusive as que o

..NTRATANTE irlg ' 
n"."r.#ir*iãi" á .*."rça" dos serriço's ã pt.1?*ãçL a"i bens e interesses próprios do

CONTRATANTE e de tercetros;

1.4. não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

1.5. responder pelos danos causados direumente à' Administração do CONTRATANTE ou a terceiros'

rrecorrentes de iua curpa ou d"I","il;;;;; ,"iriçã. pr"suao.. ;.J:J;rúil;àuzindo essa responsabilidade a

ffiib';ã; ;; ;ààpunnu"ntô p'ro CoNTRATANTE;

'1.6. executar o objeto do Presente contrato' obriga-se a CONTRATADA a enviar todo o empênho e

dedicação necessá'riu uo n"r t ual"qJ'ua"i"t'ip'r'"""i" a*;""g"t;; ih;;áá 
"onn'aot' 

atuando no deslocamento

ãã. 
"ü1,". "á 

**no definido no obieto do contratol

l T iniciar a prestação.dos serviços objero d*t'i-"T'ilLÍ,',r?;if:""H,:JT:';''*f": :#il:'"1'1:
coNTúiANÉ,; fu; de até 12 (doze) horas apÔs o r(

Responsável do Depanamento o" *Lónli tt"ârt do CONTRATANTE;

l.g.obriga-seasubstituiraembarcaçãocomdefeitos(mecânicos,elétricos,vazamentosnocascoenatolda)'
nopri|zodeaté24t't""J"oi'Tó";;*";pó'"d'#;;;i;''ràiã''"'"*"'dacomunicaçãodo

ROD' TBÂSAMAZONTCA C/ IO'RUA ANEXO AO GINA§IO MUN'
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CONTRATANTE providenciando imediatamente meios compatíveis para a complementagão do translado
interrompido:

1.9. obriga-se a realizar manutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses, durante a vigência do contrato;

I .10. comunicar ao Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

I .l I . manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatóriol

1.12. se responsabilizar com as despesas de licenciamento anual, manutenção de embarcação. Imposto:

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço o objeto da presente

liciação;

L13. permitir â condução da embarcação através de comandante/piloto habilitado segundo sua categoria

registrada na Mariúa Mercanté do Brasil-Capiiania dos Portos, desde que tenham idade superior a 2l(vinte e um)

4nos, bem como as demais tripulações;

1.14. prestar os serviços obrigando-se a exigir e fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segurança dos iassageiros quúo aos níveis de velocidade/ acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, e

toá"r * proridênci-as necàssánias para a regularização da situação e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranças e especificações determinados pela

rtr"aniru áÀ sr*it. e emuarcaçaó dáverá estar p.àdisportur para rcdizx os serviços, conforme a necessidade da

secretaria Municipal de Educação, inclusive para atendimento de atividades extraclasse;

1.16. a embarcação deverá ser conduzida por profissionais devidamente habilitados e qualificados para exercer

tal função; obrigando-seao uso, por todos os alunôs, de bóias salva vidas e piloto/comandante da embarcação detentor

de curso especíãco para transporte de pessoas, promovido pela Capitania dos Portos. Já a licença das embarcações nâ

Capitania dos Portosi autorização para trafegar, deverá estar, exposta em local visível;

1.17. executar os serviços em embarcação que preencham os requisitos: cobertura para_proteção contra o sol

e a chuya; grades laterais para proteção contra quàdas; boa qualidade e apresentar bom estado de conservação' A

Secretarií únicipal de Educaçào nãô se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza' proveniente pór ações

dos prepostos da iontratada, e ierá de inteira responsabilidàde da contratada quaisquer danos causados pela atuação

da càntratada a serviços deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros;

l.lS.zelarpelosserviçosprestadosdaembarcaçãoequandotiversnemserviços,quesejamdeusoexclusivo
para o transporte hiàroviário cóntràtado, sendo vedado o uso para terceiros (carona);

1.19. por ocasião dos serviços prestados a coNTRATADA, também, é responsável, por cada iota, se

responsabilizando pela contrataçào ã" u, *onitot para cuidar dos alunos no decorrer do transporte hidroviário

contratado.

Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO ÀtUN.
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E§tado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
- - ' 

íurloó rtluxtclPAl DE EDUcAçÃo

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS' COMERCIAIS E FISCAIS

l. A CONTRATADA caberá, ainda:

1,1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigãi "t 
ig""a*. a Ttdájos 

na epoca própria. ue' que os seus empregados não

Àãni.rào n.nh* vínculo empregatúio com o CoNTRATANTE;

l.2.assumir,também,aresponsabilidadeportodasaSprovidênciaseobrigaçõesestabelecidasnalegislação
específica de aciden,"r 6.,.u6","il!",i^Tiá,;;;;à;; J" Lspecie, forem vítim-* o, ttut t*pt"gados quando dos

serviqos prestados o, ", "ont*uo 
tom ele' ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.J. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos serviços

pr*"d"., 
"rigi#iu."t 

t" o' 'i"Jfau 
pàr prenenção' conexão ou continência; e

l.4.assumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaadjudicaçãodeste
Contralo.

2.AinadimplênciadaCONTRATADA,comreferênciaaosencargosestabelecidosnoitemanleriol,nãotransferea
resoonsabitidade oo, ,", ,ururllf,;;'ffiffiõ" à" coNfÀÃieNiE. nem poderá onerar o objeto deste

contrato. razão pela quar 
" 

coriíiúiÀ»e ,"nrnóiu .*pr"rru.À" u lrutqu"t vínculo de solidariedade' ativa ou

passiva, com o CONTRATANTE'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES GERAIS

1. Deveú a CONTRATADA observar' também' o seguinte:

i'1. é expressamente proibida a contrataçâo 1" -:"ltdo' 
pertencente ao Quadro de Pessoal do

CoNTRATANTE durante a presiação dos serviços, objeto deste contrab;

1.2.éexpressamenteproibida,também,aveicu]açãodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouver
pre"i" 

"",ãti-ia'" 
ãu Àatiniittaçao oo GONTRATANTE;

1.3. é vedada a subcontrataçáo de outra pessoa para a prestação dos serviços objeto deste contratoi

I.4.oFUNDoMI.JNICIPALDEEDUCAÇÃoconvocaráoficialmentealicitantevelcedoradurantea
validade da proposo orn n" o.-iã"*"i,io ãíiiü,i*l"" ""i "i;;;, 

;;i,"t o contrato digital e fisico' aceitar ou

retiraÍ o insrrumen,o.quin"t.n,Jiu p."lã. ã.*ii" air"iro a 
""íttà'àião 

ttln piejuízo do pÃvisto no art' 8l da Lei

l'.;'à]o«lôi,',. * z"ü Lei n'" l0's20/2002 e no Edital;

r.5. o prazo daconvocação poderá ser prorroBado uma vez' 
iflà:'3i::iüii':TÜll;"J',ffi1i'':"X' Ja;t;

vencedora, duiante o seu transcurso' desde que ocorra motlvo Ju

EDUCAçÃO;

1.6. é facurtado à(o) Pregoeiro(a)' quando " ":":T"l;.13i#1"fl.:#:'Jit*:fft:t:rHT#i'
"onaiço"t 

.ttú.iecidos, ciramar as licitantes remanescentes' oDeoeclua a uru',r uv

ROD. TRÀSAMAZONICA C/ iO'RUA ANEXO AO GINASIO MI"IN'
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CLÁUSULA DÚCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

l. Este contrâto será acompanhado e fiscalizâdo por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, permitida á contratação de terceiros para âssisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes pertinentes â essa

atribuição.

v 2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser

solicitadas a Autoridade Compeànte do ÊUNDO ULTNICIPAL DE EDUCAÇÃq em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la adminishativamente sempre que for necessário.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

L A despesa com os serviços prestados de que trata o objeto deste contrato, está a cargo da dotação orçamentâria

\- Exercícià 2020 etividade osos. 1zlzzloo5.z.o33 Manutenção da Secrebria de Educação , Classificação econômica

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamenlária prevista para

atendimento deisa finalidade, a ser ôonsignada ao CONTRATANTE, na Lei Orçamentiíria do Município'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE nota fiscal §F) para liquidação e pagamento da

deúsa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou.cheque nominal ao

"onirutua'o 
no pr-o de l0 (dez) dias contados do mês subsequente ao dos serviços prestados.

2. Para efeito de cada pagamento, a notâ fiscal deverá eslar acompanhada das guias de comprovação da regularidade

Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO

examinadÀ quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar
diretâmente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da

cominação do previsto no art. 8l da Lei n." 8.666/93, no art. 7o da Lei n.' 10.520i2002 e no Edital;

l.ó.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Conlrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO caracteriza o

dáscumprimento total da obrigação assumid4 sujeitandoa as penalidades legalmente estabelecidas

ROD. TIL{SAMAZONICÀ C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN.

\

f"'rLL"-

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ATESTO

l. O atesto das faturas correspondentes à execução dos serviços prestados que são objeto deste contrato cabeú ao

iesponsauet do Departamentà de Transporte Hiâroviário do CoNTRATANTE, ou â outro servidor designado para

esse fim.



365

1- I = 0,0001644

TX = Percentual daiaxa urual = 60/o

Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE TTAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

fiscal tributáriâ descontada da CONTRATADA, em original ou em íotocópia autenticâdâ

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a exaugão da prestação
dos serviços que são objeto deste contrato não estiverem em acordo com as especificações apresentadas, aceitas e

executadas pela CONTRATADA.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a tâxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

data acima referida e a correspondente ao efetivo pâgamento da pacela, ser a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encârgos moÍatórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r = (rx)

365

r = (6/1oo)

6.1. A compensação financeira previstâ nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

' 6.2. O pagamento das despesas oriundas da prestação dos serviços objeto deste contrato será realizado com

base no valor dá diáÍia5 multiplicado pelo número de diárias trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO NO COXTru'TO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 daLei 8.666193, desde que haja interesse da

Í,.*/^Lu*-

ROD. TRASAMÂZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GINASIO MUN.
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Estâdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Administraçáo do CONTRATANTE, com â apresentação das devidas justificativas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

L No interesse da Administraçao do GoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste-contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o tirnià J. zsz" lninte e cinco por cento), conforme disposto no aÍigo 65, parágrafos 1o e

2". da Lei n" 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõei licitadas os acréscimos ou supressões que se

io.ra.-n"....arios, até o limite õ'ra previsto, calculado sobre o valor a ser contratado'

3. Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula' salvo as supressôes resultante

de acordo celebrado entre as partes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA . DAS PENALIDADES

l.PelainexecuçãototalouparcialdesteContrato,oupelodescumprimentodospÍazosedemaisobrigaçõesassumidas,
a Administração do CoNrnare:tiiÉ;;;A;;;"I"iida u préuiu defes4 apiicar à C.NTRATADA as seguintes

sanções:

l.2.multadel0oÁ(dezporcento)sobreovalortotâldesteContrato,nocasodeinexecuçãototal,recolhidano
prazo de l5 (quinze) dias conidos, contado da comunicação ollclal:

'l.3.multade0,5%(cincodécimosporcento)pordiadeatrasoeporocorrência,atéomáximode10%o(dez

nor cento) sobre o valor total o"ri.tã"irJ"i ô""á" â^cor.rrRArÀDA , injustificadamente ou por motivo não aceito

nelo CoNTRATANTE, deixar dà at-e-nà"r',-oot,,,"nt" a rolicitação- ou àoidú de seruiço pÍevistas nos subitens l'7 e

i.g da cláusula sérima deste contrato, recolhida no prazo maximo ae is (quinze) dias, contádo da comunicação oficial;

l.4.multade0,3%(trêsdécimosporcento;pordiadeatrasoeporoconência,aréomáximodel0o/o(dezpor
cenlo) sobre o valor rotal deste io'iirãü ãr"rà" "'iolrnereoÀ, 

iíustificadamente ou por motivo não aceito pelo

.,NTRATANTE, arender p-";,".;,:';;"llituçao o, à ordem aL s.rriço prevista nos subitens l 7 e L8 da

Cláusula Sétima deste Contrato, ,.]i;iã; õ;Ããi." a. l5 (quinze) dias, óontado da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de paíicipar em tçr11eao 
e impedimento de contratar com a Administração do

FLTNDO MLJNI'CIPAL DE EDUCAÇAO, por até 2 (dors) ânos'

2. Ficar impedida de licitar e de conrratar com a Administraçào Pú blica. pelo prazo.de até 5.(cinco) anos' garantido o

direito prévio da cituçao. au u.pü àJiJru, .nqrunto p.rdrrarem os motivos dáterminantes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilituçao pe,ante tiÀ-p'iu iu1áiiJuà" {ut uplicou a penalidade' a CoNTRATADA que:

l.l. advertência;

2.1. ensejar o retardamento da execugão do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a propost4 injustificadamente;

ROD. TRÀSAMÂZONICA C/ IO'RUÁ ANf,XO AO GINASIO MUN'
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2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaraqáo falsa;

2.5. cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

. 2.7. não celebrar o contrato;

'2.8. 
deixar de entregar documêntação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

- 3. Alé. das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeit4 ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fàmecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidls no Capítulo IV da

Lei n.o 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamente justificado e aceito Pela Administração do

CONffüfan-fe ,'em relação a um dos eventos arrolados no item 2 destaCláusula a CONTRATADA ficará isenta

das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE

poderao ser aplicadas à CONTRATÀDA juntamente com a de multâ, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'

8.666t93.

2. A rescisâo do Contrato poderá ser:

2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVII do artúo is au I-.i mencionada, notifi;andG'se a CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30 (trinta) diasl

-2.2. amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação' desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria-

3. A rescisão administrativa ou amigável devení ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.
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3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
CONTRATADA

DA VINCULAÇÂO IO EDITAL E À PROPOSTA DA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.' O8zl2Olg-PP, cuja realização decorre da autorização do Sr.

AMILTON TEIXEIRA PINHO, e da proposta da CONTRATADA'

CONTRATANTE .

E :* /rà,o V b,r.* l*,t a+fre
LINDALVA VIEIRA DOS SANTOS

cPF 403.0s 1 .802-82
CONTRATADA

Testemunhas:

CPF/RG
CPF/RG

I
2

Fli_

ROD. TRASÀMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'

CLÁUSULA DÉCIMÀ NONA - DO FORO

l. As questÕes decorrentes da execução deste Instrum:lt9, que não.possam ser dirimidas administrativamente' serão

procesiadas e julgadus no Forá do Uuricípio de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

v seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse opresente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,

pá qu" suÍam um só efúto, às quais, depois de lidas' são assinadas pelas representantes das partes,
-CONfnefA.Vfp 

e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo'

N. ITAITUBA - PA, em 16 de Janeiro de 2020'
\\ \\
\\ )\

FUNDOW IgIPAL DE EDUCAÇÃO
cN PJ(lü(Lls.3 I 7 .7 7 2 t 000 | -82

'/


		2020-02-13T11:11:43-0300
	AMILTON TEIXEIRA PINHO:58651977204




